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PORTARIA N.° 064/2024 

"EXONERA A PEDIDO OCUPANTE DE CARGO EFETIVO E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS" 

PAULO CESAR FRANJOTTI, Prefeito Municipal de Japorã, Estado de Mato Grosso 

do Sul, no uso das suas atribuições, que lhe confere o art. 69, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. V - Exonera a pedido HELOISA DOS SANTOS VIDOVIX ocupante do cargo 

efetivo de FARMACEtJTICA. 

Art. 2°  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE 
E QUATRO. 

PAU R FRANJOTTI 

PRE 	TO MUNICIPAL DE JAPORÃIMS 

CNPJ: 15.905.342/0001-28 
Avenida Devutado Fernando Saldonha .s/n - Centro - Ceo: 79.985-000 - Fone: 67 3475-1701 



PEDIDO DE EXONERAÇÃO 

Eu, Heloisa dos Santos Vidovix, servidora efetiva, portadora do RG n° 
1730.967 SSP/MS e do CPF n° 035.066.671-73, lotada na Secretaria de Saúde 
da Prefeitura Municipal de Japorã. Investida no cargo efetivo de farmacêutica, 
venho, por meio deste, solicitar minha exoneração do cargo em que ocupo junto 
à prefeitura Municipal de Japorã, precitado, estando ciente de todos os efeitos 
decorrentes dessa decisão. 

Exoneração a partir de 20 de abril de 2024. 

Japorã, 20 de abril de 2024. 

QJLW)O 	\ J).  

Assinatura do requerente 



Quinta-feira, 23 de maio de 2024 Diário Oficial N°  3595 ASSOMASUL 
.JQLj. 

Básico, Memorial Descritivo e Planilha Orçamentária. 

Obtenção do Edital: O Edital poderá ser obtido pelos interessados no Departamento de Licitação e Contratos 
(endereço: Avenida Deputado Fernando Saldanha, s/n, Centro, )aporã/MS, telefone (67) 3475-1712), no horário 
das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00 (horário oficial de Mato Grosso do Sul), por meio de solicitação no e-mail 
licitacao(japora.ms.gov.br , ou através do Portal da Transparência do município, disponível no endereço eletrônico 

www.japora.ms.gov.br. 

Valor Estimado: R$ 236.177,72 (duzentos e trinta e seis mil e cento e setenta e sete reais e setenta e dois centavos). 

Data da Sessão: 10/06/2024 - Horário: 13h30 (horário oficial de Mato Grosso do Sul). 

Local: Departamento de Licitação e Contratos Administrativos (Avenida Deputado Fernando Saldanha, s/n, Centro, 
Japorã/MS). 

Japorã/MS, 22 de maio de 2024. 

DIEIGA GÓES COELHO 

Agente de Contratação da Fase Externa 

Matéria enviada por EDUARDO DE SOUZA LIMA CORREIA 

Licitacao 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N° 008/ 2024 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 036/2024 

O Município de Japorã/MS, por intermédio do Departamento de Licitação e Contratos, torna público aos interessados 
que se encontra aberta a licitação acima referida, do tipo "menor preço global", sob regime de "empreitada por 
preço global", pelo modo de disputa "fechado e aberto", nos termos da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, legislação correlata e demais exigências do Edital. 

Objeto: Contratação de empresa especializada visando a construção de centro cultural na Aldeia Porto Lindo, no 
município de Japorã/MS, em atendimento ao Convênio n° 527/2024, firmado com a Agência Estadual de Gestão da 
Empreendimentos - AGESUL, conforme condições e exigências estabelecidas em Projeto Básico, Memorial Descritivo e 
Planilha Orçamentária. 

Obtenção do Edital: O Edital poderá ser obtido pelos interessados no Departamento de Licitação e Contratos 
(endereço: Avenida Deputado Fernando Saldanha, s/n, Centro, Japorã/MS, telefone (67) 3475-1712), no horário 
das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00 (horário oficial de Mato Grosso do Sul), por meio de solicitação no e-mail 
licitacaoijaoora.ms.gov.br , ou através do Portal da Transparência do município, disponível no endereço eletrônico 
www.japora.ms.gov.br . 

Valor Estimado: R$ 694.133,82 (seiscentos e noventa e quatro mil e cento e trinta e três reais e oitenta e dois 
centavos). 

Data da Sessão: 10/06/2024 - Horário: 08h00 (horário oficial de Mato Grosso do Sul). 

Local: Departamento de Licitação e Contratos Administrativos (Avenida Deputado Fernando Saldanha, s/n, Centro, 
Japorã/MS). 

Japorã/MS, 22 de maio de 2024. 

DIEIGA GÓES COELHO 

Agente de Contratação da Fase Externa 

Matéria enviada por EDUARDO DE SOUZA LIMA CORREIA 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO 

PORTARIA 064/ 2024 

"EXONERA A PEDIDO OCUPANTE DE CARGO EFETIVO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" 

PAULO CESAR FRAN.JOTTI, Prefeito Municipal de Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições, 
que lhe confere o art. 69, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 10  - Exonera a pedido HELOISA DOS SANTOS VIDOVIX ocupante do cargo efetivo de FARMACEUTICA. 
Art. 20  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 5APORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS VINTE E 
DOIS DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 

PAULO CESAR FRANJOTTI 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAPORÃ/MS 

Matéria enviada por Lilian Ariane Silva Meio 

www.diariooílcialms.corn.br/assomasul  


